
Chã Grande

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PRocESSo LtctrATóRto N" oo7/2024

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N0 038/2024

O FUNOO ilUNlClPAl Oe SAÚOe DE CHÃ GRÂNDE, com sede na Avenida Vinte de Dezembm, 145 -
ContÍo, na cidade de Chã Grande/PE, inscrita no CNPJ sob o no 08.625.167,000í.50, nestê ato representado pelo sêu Gestor

e Sêcretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, mnetor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N0

285/2017 datada em 01/08/2017, portedor da matrícula funcional no 4%4U, considerando o julgamento da licitâÉo na

modalidade de pregão, na foíma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no N6 12024, publicada no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Pemambum, no dia 1910912024, Processo Licitatório No 007n024, RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classifrcação por ela alcançada e na quantjdede cotada,

atendendo as condi@es previshs no Edital de licitaÉo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n0 14.133, de 10

de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conÍormidade com as disposiÉes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A prss6ntê Ata tem por objeto o registro de pÍêços para a êventual ÂquitiÉo dc lnaumos o Equipamento
Odontológicos, para 6uprir as nêcêssidades de Eghbelecimêrtos Assistenciais do Saúdo da Roda Públlca tÍunicipal,
no âmbito do Bloco do Financiamênto da Atonção BáEica, especiÍicados nos itens 09, í0 e 73, do TeÍmo de ReÍerência,

anexo l, do Pregão Eletrônico N." 006202/í, que é partê integrente desta Ata, assim como as propostas qjjos pr6ços tenhâm

sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DO FORNECEDOR

2.1, AGRFARTIA MEDICAITENTOS E TATERI,AIS HOSPITALARES LTDA EPP, CNPJ NO í2.237.860,000í.21I, com sede à

Rua SêvoÍino dê Lima Sá, N" 125 - Agamenon Magalhãês - Caruaru - PE, CEP: 55.03+150, Fone: (81) 9.8151-5765, +mail:
agrÍarma9@gmail.com, reprcsentada por sua Reprssentânte Legal, Sra. Androza Gonçalves Roque, Bmsilêira, Casada em

Comunhão parcial de bens, Empresária, residente e domiciliado em Recifê - PE, CNH N" 05746682962 DEÍRÁN/PE, CPFiMF

N" 098.300.89+95.

3. DOS PREçOS, ESPECIFTCAçÔES E QUÂNTIÍATIVOS

3.1. O preço registrado, as êspeciÍicaçôes do objeto, as quantidades mínimas e máximas dg cade itêm, fomecedor e as

demais condiFes ofertadas na proposta são as que seguem:

Valor Total rêgistrado: RS 33.185,56 (Trinta ê três mil, cênto ê oitênta e cinco reais e cinquenta e sek cantavo§).

AGRTARM rfu&6mdrup..
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Itsm DslcriÉo Código BR Unidado Ouentidado
Vrbr

Unitáíio Rl
V.lor

Íobl Rl COTA

09
Agulha gengival d€scartável estédl qrda 30 G - calibÍ€ G-
30 curb. lhÍE!: DFL

8R0,442145 cx 124 23,51 2.821.20 EXCLUSIVA

í0 Âlgodáo olete - Íolinho de algodão pr6tabicado para

isohnEnlo relalivo M 2. aÍr!: êualyblels
PCT 144 345,60 EXCLUSIVA

73

CADEIRA ODOI{TOLOGICA COXPT.EÍA
(squipo/sugadoíí€fleb0 - teÍminalr: aló 3: cquipo: lipo
cad ou acoplado: cabêceira: posSui: rêíêtor: po!s,Ji;

soÍinga típlice: possui; peça rêlâ: possui; coot'a ángub:
p6sui; m,clomobr pcsui: canota de Íohçáo: po§sr.r:

uniiade auxili8r (sugador): possui; modloi possuit qrba:

poÍcelam ou cêrâmica; comando dâ cád6ira: pêdal.

f,!rca: Evolva

8R0407820 02 15.00s,38 30.018.76

PREGÂO ELETRÔNICO NO 006/2024

3.2 Nâo há cadastro de reserva para estes itens.

4. ÓRGÂoGERENcIADoR

8R04079ô1 2,40

UNO, EXCLUSNÀ
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

5.1 . Durante a vigência da ata, os óqãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal que

náo paÍticiperem do procêdimento de IRP podêrão aderir à ata de registo de preços na condiÉo de nâo participantes,

obseNados os sêguintes rêquisitos:

5.1.1. apresentâÉo dê justificativa dâ vânlâgem da adêsáo, inclusive em situa@s dê povávêl desabastecimento
ou descontjnuidade de sêMço públicoi

5.1.2. demonstraÉo de que os valores Íegisúados estiio compatíveis com os valores pratrcados pelo mercado na

foÍma do aít. 23 de Lei no 14.133, de 2021i e

5.1.3. consulta e acêitaçao prévias do órgáo ou da entidade gerênciadora e do fomêcedor

5.2. A autorizaÉo do órgâo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acêitação da adesão pêlo Íomecedor

5.2.1. O órgão ou entidadê gerenciadora podsrá rojoitar adssõês caso elas possam acerobr proiuízo à êxocuçáo de
seus púpÍios contBtos ou à sua capacidade de geronciamento.

5.3, Após a autorizâçáo do órgão ou da enüdade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá eÍetivar a
aquisiÉo ou a contrataÉo solicitada êm até novênla dias, observado o prazo de vigôncia da ab.

5.4. O pÍazo de qúe trata o subitem anterior, relativo à efetivaçáo da contrataÉo, poderá ser pronogado excspcionalmente,
mediante solicitaÉo do órgáo ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gêr€nciadora, dosde que

respêitâdo o limite temporal de vigência da ata de registro de peços.

5.5. O órgão ou a ontidedê poderá aderir a lots dâ ata de regisÍo de preços da qual seja integrante, na qualideds de não
partrcipante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitaüvo regisfado, observâdos os rEuisitos do itêm 5.1.

Dos limitos para aE adosó6s

5.7. O quantitativo decoÍrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote
registrado na ata dê registro de píBços para o gerenciador e os participantes, independentomente do númêro d6 óÍgãos ou
entidadês não participantes que aderirem à atâ dê Íegistro dê prêços.

5.8. Para aquisiçáo emergencial de material de mnsumo médico-hospitalar por óÍgâos e entidades da AdministraÉo Pública
Íederal, estadual, disúital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde nâo estará
sujeita ao limite previsto no item 5.7.

5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administação Pública estadual, distital e municipal
podeú ser exigidâ para fins de transÍeÍências voluntáÍias, nâo ficando sujeitâ ao limite dê que trâta o item 5.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de pograma ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços regisbados
com os valores praticados no mercado na Íorma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

VodaÉo a acrálcimo do quantitativos

5.10. É vedado efetuar acrésdmos nos quantitativos fixados na atâ de Íegistro de preços

6. VALIDADE, FORIíALIZAçÁO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

ÂGRFARMA MEDICÂMENToS ÀiÉdo d. i,.fu d,e trpo, 
^6#^Fu

E MAÍERIAIS HOSPÍTALARES

LÍ:l 22378600001 22

4.1. O órgão geÍenciador será o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

5.6. As aquisiÉes ou contrataçoes adicionais nâo poderão exceder, por órgâo ou enüdade, a cinquenta por cênto dos
quantitaüvos dos itêns do instumento convocatório registrados na ata de registro de prcços para o gerenciador o para os
participantês.
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FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

6.1. A vâlidede da Atâ de Registo de Preços será de 1 (um) ano, contado a pârtir do primeiro dia útil subsequente à datâ de

divulgaçâo no PNCP, podêndo ser pronogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado

o preço vantajoso.

6.1,1, O conúato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no póprio instrumento

contratual e observaÉ no momento da mntrakÉo e â cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem mmo a previsão no plano plurianual, quândo ultrapassar 1 (um) exercÍcio financeko.

6.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos

créditos orçâmêntários respeclivos.

6.2. A contrataçao com os Íomecedores rsgisúados na atâ seÍá formalizada pelo órgáo ou pela entidade intêressadâ por

intermédio de instrumento contrafual, emissão de nota de empenho de despesa, eutorizaÉo de compra ou outm instrumênto

hábil, mnforme o aÍ. 95 da Lêi n0 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contatual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de Íegisto
de preços.

6.3. 0s conhabs doconsntes do sistema de rôgisfo do prBços podêrão ser alterados, observado o aÍt. í24 da Lei no 14.'133,

de2021.

6.4. AÉs a homologaÉo da licitaÉo ou da conbataÉo direta, deverão sgr obsoÍvadas as s6guinbs conditFes paÍa

ÍormalizaÉo da ata dê rogistro de preços:

6.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitaüvos do adjudicatário, devendo ser obseívada â possibilidade

de o licihnte oÍerecer ou náo proposta em quantlativo inÍeÍior ao máximo prêvisto no edital e sê obrillar nos limites

dela;

6.4.2 Será incluÍdo na ata, na íorma de anexo, o rêgistro dos licitantss ou dos fomecedores que:

6.4.2.1. Acsitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicâtário, observada a

classiÍicaçáo da licitaÉo; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contrataFes, a ordem de classificaçáo dos licrtantes ou dos fomecêdores registrados na

6.5. O registo a quo so roÍeíe o itêm 6.4.2 têm por objêüvo a ÍoímaÉo de cadasto do rsson a pora o ceso dê

impossibilidade de atondimonto pelo signatáÍio de ah.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceihrem redulr suas propostas para o preço do

adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7, A habilitaçao dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente sêrá eíetuada
quando houver necessidade dê contratâçâo dos licitantês remanescêntes, nas seguintes hipóteses:

ô.7.1. Quando o licihntê ven@dor não assinar a ala de registro de preços, no pÍazo e nas condiÉes estabelecidos
no edital; e

6.7.2. Quando houvêr o cancêlamento do rogistro do licitante ou do registo de preços nas hiÉteses prêvistas no

item 10.

6.8. O preço regisbado com indicaÉo dos licitantes e fo

a vigêncla da ata de registÍo de preços.
AGRFÂRMÁ
MEOICÂI.AENTOs E

MÂÍERIÀS HOSPíTAIÂRES
LT:l 2237860000t 22
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

6.9. Apôs a homologaçáo da licitaçáo ou da contrataÉo direta, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

contrataÉo direta, será convocado para assinar a ata dê registro de preços, no prazo e nas mndiÉes estabêlêcidos no edital

de licitaÉo ou no aviso de mntrataÉo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das san@s previstas na Lei no

14 .133, de 2021 .

6.9.1. 0 prazo de convocaçáo poderá ser pronogado í (uma)vez, por igual período, mediante solicitaÉo do licitante

ou fomecedor convocado, d6sde que apresentada denÍo do prazo, devidamente justificâda, e que a justificativa seja

acsita pela AdministrâÉo.

6.'10. A ah de regisbo de preços ssrá assinada poÍ mêio de assinetura digital e disponibilizada no Sistema de Rêgisto de

Prêços.

6.11. Quendo o convocado não assinaÍ a ah de registro de preços no prazo e nas condiçoes estabelecidos no edital ou no

aviso de contatação, e observado o disposlo no item 6.7, obseNando o item 6.7 e subitens, fica facultado à AdministraÉo
convocar os licihntes remanes@ntes do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para íazêlo êm igual prazo e nas

condiço€s pmpostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótosê de nenhum dos licitantes quo treh o item 6.4.2.'1, aceitar a confâtâÉo nos têÍÍÍlos do itêm anterior, a

AdministEÉo, obsôrvedos o valor estimado e sua ôvêntual aüJalizaÉo nos termos do êd'rtal, podeÉ:

6.12.1. Convocar para negociaÉo os demais licitântes ou íomecêdores remanos@nt€§ qrjos pÍBços Íoram

r€gisfados sem reduÉo, obsêÍvada a oÍdem de dassificaÉo, com üshs à obtenÉo dê pÍeço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatáÍio; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes ou Íomecedores romanes@ntes,

atendida a ordem classiÍicâtória, quando fÍustrada a negociação de melhor mndiÉo.

6.13. A oxis6ncia dê pÍBços rogisfados implicaÉ compromisso de fomecime o nas mndiÉes €§bbôlecidas, mas nâo

obdgará a AdministraÉo a contatar, hcultada a realizaSo de licibÉo espsclfica para a aquisição pí€tendida, dêsde que

deüdamentê iusüficada.

7. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRÂDOS

7.1. Os preços registrados podorão sêr alterados ou afualizados em deconência de eventual rsduÉo dos preços praticados

no mercado ou de íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços rcgistrados, nas seguintes situaÉes:

7.1.1. Em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fâto do príncipe ou em deconênda dê htos imprevisÍveis ou
previsÍvois de consêquências incalculáveis, que inviabilizem e êxecuÉo de eta tel como pectuada, nos EÍmos de

alÍnêa 'd' do inciso ll do caput do aÍt. 124 da Lei n0 14.133, d6 2021;

7.1.2. EÍn câso de cÍiaÉo, alteraÉo ou extlnÉo de quaiEueí tributos ou encargos legais ou a supêrveniência de

disposiÉes lêgais, com comprovada repercussão sobre os preços registrâdos:

7.1,3. Na hipotese dê pÍevisão no edital ou no aviso de contmtaÉo direta de dáusula de reajushmento ou

repacfuaÉo sobrê os preços registrados, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do rcajustamento, devêrá ser respeitede e contegêm da anualidado ê o índicê prêüstos pâre

a contrataÉo;

7.1.3.2. No caso da repactuaçáo, poderá ser a psdido do interessado, conÍorme cntéÍios dslinidos pare e
contrataÉo.

r:r22378óoo0or22 g. NEGOCIÂçÁo DE PREçOS REGISTRADOS

.GRFARMA
,lEDlCÂMENTOSE
,tÂÍERtÂls

IOSPÍTÂLÂRES

8.'1. Na hiÉtese de o preço registÉdo tomar-se superior ao preço praticado no mercâdo por

ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

moüvo supeÍveniente, o órgáo
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FUNDO MIINICIPAL DE SAIJDE

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valorês praticâdos pelo mercado, o Íomecedol seÉ liberado do

compromisso assumido quanto ao lotê registrado, sem aplicaÉo de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocârá os íornecedores do cadastro de reserva, na

ordem de classiíicaÉo, para verificâr se aceitam redulr seus pÍeços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu rêgistro cancêlado.

8.1.3. Se náo obtivêr êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancolamonto da ata

de regisúo de preços, adotândo as medidas cabíveis para obtençáo de contataÉo mais vantâjosâ.

8.1.4. Na hipótesê de reduÉo do preço registado, o gerenciador comunicará aos órgáos ê às entidades que tjveÍem

firmado contratos de@nentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociaÉo com üstas à alteraÉo contratual, observado o disposto no aí.. 124 da Lei n0 14.133, de

2021.

8.2. Na hipótese de o pÍeço de mercado tomar-se superior ao preço Íegistrado e o fornecodor nâo poder cumprir as

obrigaÉes eshbêlêcides na ate, sêrá Íacultado ao fomecêdor requerer ao gêrenciador a altôração do peço registado,
mediante compÍovaÉo de Íato supeNeniente que suposhmente o impossibilite de cumprir o compmmis.so.

8.2.1. Noste caso, o fomecedor encaminhaÉ, juntamsnte com o pedido de dbrâÉo, a documêntação
compíobatôria ou a planilha de cuslos que dgmonsüê a inviâbilidade do prêço rêgisbado om ÍehÉo às condiÉes
inicialmente pacluedas.

8.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato supsÍveniente quê inviebilizê o preço rêgistrado, o
pedido será indefeÍido pelo óÍgão ou entidade gerenciadore e o fomecedor deverá ormprir as obigaçoes
estabolecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos temos do item '10.1, sem prejuízo das sançoes
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaÉo aplicavel.

8.2.3. Na hipótess dê cancalemento do rêgistro do fomocsdor, nos t6Ímos do item anterior, o gorcnciador convocará

os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de clessificaÉo, paÍa venficar se acêitam manteí seus preços

registrados, obseNado o disposto no itêm 6.7.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaÉes, o óígâo ou ontidade gerenciadora pmcodêrá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos temos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para a oblonÉo da contrataçao mais

vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraÉo do preço dê mercado que inviabilize o preço regisfado, conforme
pÍevisto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgáo ou enüdade gerenciadora atualizaÉ o preço rogisfedo, de ecoÍdo com a

realidede dos velorss prâtjcados pelo morcado.

8.2.6. O órgão ou enüdade gêrenciadora comunicará aos órgâos e às enüdedês que tiverem Íirmado contralos
decorentes da ata de registÍo de preços sobre a êÍ6tiva alleraÉo do preço regisfado, para que evaliem a

necessidade de alteraÉo contÍatual, obsêrvado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021.

9. REMANEJATIENTO DAS QUANTIDADES REGISTRAOAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9,1, As quantidades previstas para os itens com prêços rêgistrâdos nes etas de rêgistro de preços poderáo ser remanêjadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entrc os órgâos ou as entjdades paÍtjcipantes e não participantes do registo de preços.

9.2. O remanejamento somênte poderá sêr Íeito:

9.2.1. De órgão ou entidade paftcipante para órgão ou entidade participante;ou

9.2.2. De órgão ou entidade partjcipante para órgão ou entidade não participante

GRFARMA
IEDICAMENTOS E

IATERIAIS
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Í:12237860000122

EDI.AMII{IOS E

ATrnuIs fiosPÍT L âE5
rt 22t78óo«D122
..16: 202rr,l0.09O9.aO31
3 00'

AV. sõo José, n' l0l, CenlÍo, Chô Grondê-PE. CEP 55.ó3ó-000
E-moil ouvidorio€'chogÍonde.pe.gov.bÍ |

Ieleíone: 8l 3537-1I40 ICNPJ: I 1.049.80ó/0001 -90
Site wwtY.chogronde.pe.gov.br

Chã Grande
,h'. ,l-r. ,'.t-t,,



Chã Grande

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

9.3. O órgão ou enüdade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar sêrá considorado
padicipante para eÍeito do Íemanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou êntidade participante para órgão ou enüdade não participanto, seráo
observados os limites previstos no art. 32 do Dedeto n0 11.462, de 2023.

9.5. Competirá ao órgâo ou à entidadê gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitatlvo

inicialmente informado pêlo órgão ou pela ontrdade participante, desde quê haja prévia anuência do órgão ou da entidadê que

soÍrer reduÉo dos quanütativos inÍormados.

9.6. Caso o remanejamento seja Íeito entrc órgâos ou entidades dos Estados, do Distnto Federal ou de Municípios distintos,
cabeÉ ao fomecedor beneficiário da ah de registro de preços, observadas as condi@s nela estabelecidas, optar pela

aceitaçáo ou não do fomecimento dêconente do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicáÉo pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos padjcipantes da compra centalizada, nos termos do item 9,3, a disfibuiçâo das quantidades para a
execuÉo descenkalizada será por meio do remanejamento.

10.1. O registÍo do Íomecedor será cancelado pelo geÍenciador, quando o ÍomecedoÍ:

10.1.'1. Descumprir as condiÉes da ata de regisfo de preços, sem motivo justiÍicado;

10.1.2. Não retirar a noh de empenho, ou inslrumenlo êquivalente, m pnzo eshbelecido p€h AdminisfaÉo sêm

,iustificativa razoável;

10.1.3. Não acoitar manbr sêu pÍ8ço regisfado, na hipótosê provisb no eÍtigo 27, § f, do Do(l8to no 11.462, de

2023; ou

'10.1.4. SofrêÍ sençao prevista nos incisos lllou lVdo caput do art. 156 da L6i no 14.'133, de 2021

í0.1.4.1. Na hipótêsê de aplicaçáo de sanÉo prevish nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ulfapasse o prazo de vigência da ata de
registo de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora podeÉ, mediante decisáo fundamentada, decidir
pela manutençâo do registro de preços, vedadas contrataÉes dêÍivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sançâo.

10.3. Na hiÉtese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgáo ou â entidade gerenciadora poderá convocar os

licitântes que mmpõem o cadasto de reserva, observada a ordem de classificaçã0.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

10.4.1. Por razáo de interesse público;

10.4.2. A pedido do Íornecedor, decorrente de caso Íortuito ou forçâ mâior; ou
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10. cANCETáMENTO D0 REGTSTRO DO LTC|TANTE VENCEDOR E DOS pREçOS REGTSTRADOS

10.2. O canc€lamento de registros nâs hipóteses previstas no itêm 10.1 sorá formalizado por despacho do órgâo ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditório e da ampla defesa.

10.4.3. Se nâo houver êxito nas negocraÉes, nas hipóteses em que o prego de mercado tomar-se superioÍ ou iffi;ài\
ao preço rsgistÍado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto n0 11.462, dê2023. -. \
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'11.1. O descumprimento da Ata de Registo de Prêços ensejará aplicâÉo das penalidades estabelecidas no edital

11.1.1. As sanÉes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

mnvocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinado a âta.

11.2. Ê de competência do gerenciadoÍ a aplicâÉo das penalidades decorrentes do descumprimênlo do pactuado nesta ata

de registro de preço (aÍt. 7", inc. XlV, do Decreto n0 11.462, de 2023), êxcêto nas hipóteses em que o descumprimento disseÍ

respêito às contrataçõês dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caborá ao rsspeclivo órgão participante e

aplicaÉo da penalidede (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023).

1 1.3. O órgáo ou entidadê paÍticipante deverá mmunicar ao órgâo geÍsnciedor qualquer das oconências previshs no itom

9.1, dâda a necêssidade do instauBÉo de proc6dimento para cancelamento do lEgisfo do fomecedor.

í2. COI{DçoESGERAS

12.1. As condiçoes gerais de execuÉo do objeto, tais mmo os prazos para entrêgâ e rocebimenb, as obriga@s da

AdministraÉo e do fomecedor registrâdo, penalidades e demais condi@es do ajuste, encontam*e definkJos no Íermo de

ReÍeÉncia, ANEXO ÁO EDITAL.

12.2. No caso do adjudicação por preço global dê grupo de itêns, só ssrá admitida a confalaÉo dê paÍte ds itsns do grupo

se houver prévia pesquisa de mercado e demonstraÉo de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presentê Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada ópia aos demais órgãos paÍticipantês (s€ houver).

chã , 09 de outubm de 2024.
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